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PORTARIA N° 39 de 20 de maio de 2020 

"Dispõe sobre a designação de fiscais para verificação dos Contratos assinados 

pelo Poder Público em relação ao COVID - 1919 
. 

HUGO CÉSAR LOURENÇO, Prefeito Municipal de Rifaina, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições legais que lhes são conferidas. 

Considerando a Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavrus (COVID-19); 

Considerando que a Lei n° 13.979/2020, com alterações realizadas pelas Medidas Provisórias 
n.° 926 e 951, inserida na competência privativa da União para dispor sobre normas gerais de 
licitações e contratos, criou nova hipótese de dispensa de licitação para "aquisição de bens, 
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus" (Art. 40), com objetivo 
relacionado à proteção da coletividade (art. 1°, §10); 

Considerando que essa hipótese de dispensa é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública (art. 40, § 10); 

Considerando que para a dispensa de licitação devem estar presumidas as seguintes 
condições: ocorrência de emergência; necessidade de pronto atendimento da situação de 
emergência; existência de risco à segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e limitação da contratação à parcela 
necessária ao atendimento da situação de emergência (art. 40-13); 

Considerando a possibilidade excepcional de contratação de fornecedores de bens, serviços e 
insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de 
licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de 

única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido (30  do art. 40); 

Considerando que poderá ser excepcionalmente dispensada a apresentação de documentação 
relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
habilitação, mantendo-se, porém, a obrigatoriedade da exigência de apresentação de prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput 
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do artigo 70 da Constituição Federal (art. 41-F); 

Considerando que a aquisição de bens e a contratação de serviços não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e 
funcionamento do bem adquirido (art. 41-A); 

Considerando as determinações para a simplificação dos documentos e providências de 
planejamento para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento 
dos efeitos da emergência de saúde pública (aris. 41-C, 41-D e 40-E); 

Considerando que está autorizado o sistema de registro de preço para dispensas de licitação 
para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, quando se tratar de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade (art. 
4°, § 4°); 

Considerando que o art. 67 da Lei Federal n. 8.666/1993, que dispõe sobre normas gerais de 
licitações e contratações públicas, exige que "a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição", especialmente para verificar a devida aplicação das verbas públicas e detectar 
eventuais desconformidades; 

RESOLVE: 

Art. 11. Designar fiscais para verificação dos Contratos assinados pelo Poder Público em relação 
ao COVID - 19, os servidores públicos: 

PEDRO HENRIQUE FERREIRA REDONDO - CPF N° 404.005.508-06; 

GUSTAVO ADRIANO COIMBRA - CPF N° 304.265.188-61 

Art. 21. O desempenho das referidas funções são exercidos graciosamente e considerados 
relevantes serviços prestados ao Poder Público Municipal. 

Art. 30. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 
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